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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23123.007464/2023-51

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de a�vidades realizadas integradamente que tenham por obje�vo o
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias
da CONTRATANTE junto a públicos de interesse, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Contratação de Agências de Publicidade e Propaganda 892 Serviço 3 - 140.000.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como con�nuado tendo em vista se tratar de serviços contratados para a manutenção da a�vidade administra�va, decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas, considerando o Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. Contratação de 03 (três) Agências de Publicidade e Propaganda - Licitação: Concorrência - Tipo: Melhor Técnica, conforme art. 5º da Lei 12.232 de 29/04/2010, mediante a
aplicação, de forma complementar, das Leis nº 4.680, de 18/06/65, e nº 14.133, de 1/04/21.

1.4.1. Também integram o objeto desta contratação, como a�vidades complementares, os serviços especializados per�nentes:

a) o planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, relacionados à execução do contrato;

b) a produção e a execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no âmbito dos contratos;

c) a produção de conteúdo, a criação e execução técnica de ações e peças de comunicação para canais digitais; e

d) a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando a expansão das mensagens e das ações
publicitárias.

1.4.1.1. O estudo e o planejamento, previstos no itens 1.1 e 1.4.1, obje�vam subsidiar a proposição estratégica das ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação
tradicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance dos obje�vos de comunicação e superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e
métricas para aferição, análise e o�mização de resultados.

1.4.1.2. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’ terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgação das peças ou campanhas publicitárias;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a serem divulgadas;

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem per�nência temá�ca com a ação de
publicidade.

1.4.2. Os serviços previstos no itens 1.1 e 1.4.1, não abrangem as a�vidades de promoção, de patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a
realização de eventos fes�vos de qualquer natureza.

1.4.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de
divulgação.

1.5. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços
especializados, para a execução das a�vidades complementares de que trata o subitem 1.4.1, e de veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias.

1.6. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.4.1.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 00394445000101-0-000001/2024;

II - Data de publicação no PNCP: 28/02/2024;

III -  lD do item no PCA: 9;

IV - Classe/Grupo: 836 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE;

V - Iden�ficador da Futura Contratação: 150002-90021/2023.

2.3. Muitos programas, ações e projetos, elaborados pelas Secretarias e pelo Gabinete do Ministro da Educação, têm como base de execução a mobilização da sociedade para a
par�cipação, a fiscalização e o controle das ações e polí�cas públicas empreendidas. Neste sen�do, para alcançar este apoio é necessário um esforço de comunicação que traga
ao conhecimento da Nação os obje�vos, os meios e a importância destas ações para a concepção de uma educação pública de qualidade e com equidade para os brasileiros, e para o
desenvolvimento social e econômico do país.

2.4. Este esforço de comunicação se caracteriza por um composto de operações e estratégias publicitárias no âmbito da mídia eletrônica, digital e impressa. Estas operações são
campanhas ou peças isoladas - como peças para televisão e rádio, anúncios em jornais e revistas, banners e peças para o meio internet, publicações impressas, como “folders”, cartazes, car�lhas
etc., ou qualquer outro instrumento de comunicação que sirva à conquista dos obje�vos de comunicação e ao a�ngimento do público-alvo.

2.5. O público-alvo destas campanhas é a parcela da sociedade, residente, inserida na área de atuação da Educação, isto é, professores, estudantes, diretores, gestores educacionais,
pais de estudantes ou seus responsáveis, enfim, a comunidade escolar. Neste aspecto, do a�ngimento do público-alvo específico não ficam descartados outros públicos que são os formadores de
opinião ou que, estrategicamente, venham a contribuir nesta inicia�va.

2.6. A Assessoria de Comunicação Social (ACS) é responsável pela gestão dos contratos de prestação de serviços de publicidade e propaganda deste Ministério e tem como competências
planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das a�vidades de comunicação social do Ministério. Todas as ações de comunicação publicitária são feitas em consonância com as diretrizes
emanadas da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República (SECOM/PR).

2.7. Neste contexto, a ACS vem realizando as ações de publicidade e propaganda do Ministério da Educação demandadas pelas secretarias, autarquias e pelo Gabinete do Ministro,
desenvolvendo peças gráficas, audiovisuais, serviços de veiculação etc. Devido às necessidades de novas estratégias e mudanças nas diretrizes de comunicação deste Ministério, viu-se necessário
a abertura de novo procedimento licitatório, para a contratação de empresa para a prestação de serviços de publicidade, a par�r de 2024, conforme dispõe a Lei 12.232/2010, que estabelece as
normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de publicidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Os esforços de comunicação publicitária do MEC busca o�mizar, fomentar e aprimorar o diálogo com a sociedade, como um compromisso na construção de uma educação pública
de qualidade, com mais equidade, acessibilidade, inclusão e maior abrangência para os brasileiros. Nas úl�mas décadas, o Brasil tem avançado no processo de democra�zação e ampliação do
acesso à educação e ao ensino público de qualidade, em todos os níveis.  

4.2. No que se refere ao cumprimento da sustentabilidade, no desempenho de uma comunicação asser�va, a ACS/MEC trabalha para atender as competências da Polí�ca Nacional de
Educação, que engloba desde a educação infan�l à educação em geral, compreendendo todos os níveis de escolarização à divulgação das polí�cas de modalidades especiais de inclusão e ações



afirma�vas na educação, tanto de assistência financeira às famílias carentes quanto da escolarização de seus filhos ou dependentes. 

4.3. Com o cenário de estagnação apresentado nos úl�mos anos, temos um desafio a cumprir para alcançar algumas metas e ações que ficaram comprome�das, não somente no campo
das polí�cas educacionais e sociais, mas na perspec�va do desenvolvimento econômico do país. A retomada do diálogo e par�cipação social têm sido algumas das vertentes deste eixo específico
do Plano Anual de Comunicação Publicitária do MEC, no desenvolvimento de campanhas de u�lidade pública voltadas para a informação, mobilização e par�cipação da sociedade, e dos entes
federados envolvidos nas polí�cas educacionais.

4.4. Além de subsidiar e apoiar as etapas de implementação e execução das polí�cas públicas, dos programas e ações do MEC em suas diversas áreas de atuação, a fim de alcançar o
melhor aproveitamento dos recursos públicos empreendidos nas gestões e no desenvolvimento das poli�cas educacionais como um todo. O que contribuir para assegurar ao estudante o acesso
a informação indispensável para o exercício da cidadania e fornecer meios para que ele progrida nos estudos e no mercado de trabalho posteriormente, cooperando para o processo de inclusão e
redução das desigualdades sociais.

4.5. Para tanto, é fundamental que a comunicação publicitária da ACS/MEC considere os princípios da equidade e da valorização da diversidade étnico-social, os direitos humanos, a
gestão democrá�ca do ensino público, na garan�a do padrão de qualidade, da acessibilidade, da igualdade de condições para o acesso à informação dos públicos-alvos.  

Da Subcontratação

4.6. É admi�da a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste nos serviços de publicidade.

4.6.1. A subcontratação, por intermédio das agências de propaganda contratadas, fica limitada quanto à obtenção dos serviços de produção e execução técnica de peças, materiais e
projetos publicitários, prestados por fornecedores especializados, com a intermediação e supervisão das agências, bem como realizar a distribuição dessas peças junto aos veículos de
comunicação e divulgação, nos temos da Lei nº 4.680/1965 e da Lei nº 12.232/2010.

4.6.2. Entretanto, as agências não poderão subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços de publicidade da mesma natureza da contratada.

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admi�da.

Garan�a da contratação

4.8. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.9. Em caso de opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.10. A garan�a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.

Vistoria

4.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a par�r da data de assinatura do contrato;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, ro�nas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho estão descritos detalhadamente em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Ministério da Educação, bloco “L” 9º andar – Departº de Publicidade – Brasília-DF, CEP: 70.047-900.

5.3. Os serviços serão prestados no horário de acordo com a demanda de serviço.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

5.4.1. Somente pessoas �sicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados relacionados com as a�vidades
complementares da execução do objeto do contrato, nos termos do art. 14, da Lei 12.232/2010.

5.4.2. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no caput deste ar�go exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três)
orçamentos ob�dos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.

5.4.3. No caso do subitem 5.6.2, o contratado procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços �ver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato.

5.4.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.4.1.

5.4.5. A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação do CONTRATANTE, indis�ntamente e independentemente de sua classificação no referido certame, e não terá,
par�cularmente, exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.4.1.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto.

Obrigações da Contratada rela�vos ao objeto a ser contratado:

5.6. Cons�tuem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

5.6.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

5.6.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no Distrito Federal, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial. A seu juízo, a CONTRATADA poderá
u�lizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde
que garan�das as condições previamente acordadas.

5.6.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, no Distrito Federal,
estrutura de atendimento compa�vel com o volume e a caracterís�ca dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, representada, no mínimo, pelos seguintes profissionais e
respec�vas qualificações:

a)  01 (um) Diretor Geral: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, em gestão de equipes;

b) 01 (um) Diretor de Atendimento: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, na função;

c) 02 (dois) profissionais de atendimento: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano, em atendimento de publicidade;

d) 01 (um) profissional de atendimento para o meio internet: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano, em atendimento de
publicidade digital; 

e) 01 (um) profissional de planejamento e pesquisa: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, em planejamento de comunicação e
marke�ng;

f) 01 (um) Diretor de Criação: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, na direção de criação publicitária;

g) 02 (duas) duplas de criação: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 02 (dois) anos, na criação/redação publicitária;

h) 01 (uma) dupla de criação para o meio digital: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano, na criação/redação publicitária;

i) 02 (dois) profissionais de produção (impressa, eletrônica, digital e de design/computação gráfica): possuir experiência comprovada, de no mínimo 02 (dois) anos, em
produção;

j) 01 (um) Diretor de Mídia: possuir formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, em planejamento e execução de mídia;

k) 02 (dois) profissionais de mídia: possuir formação acadêmica e experiência comprovada em planejamento e execução de mídia;

l) 01 (um) profissional de mídia: possuir formação acadêmica e experiência comprovada em planejamento e execução de mídia digital.

5.6.2.2. Cons�tuir e manter, em parceria com as outras agências contratadas em decorrência da concorrência que deu origem a este instrumento, a suas expensas, um Núcleo de
Mídia, sem personalidade civil ou jurídica e sem fins lucra�vos.

5.6.2.3. O Núcleo de Mídia:

I - funcionará sob as orientações da CONTRATANTE, em consonância com as ro�nas e prá�cas acordadas entre ela e as agências contratadas;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


II - deverá ter infraestrutura operacional adequada e funcionários qualificados, contratados e man�dos pelas agências, com sistema de informação capaz de garan�r o
gerenciamento de todos os processos de trabalho relacionados às suas a�vidades, com o seguinte quadro de profissionais e respec�vas qualificações mínimas:

a) 01 (um) Gerente Geral: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 05 (cinco) anos na função;

b) 01 (um) Supervisor (a) de Mídia: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos na função;

c) 01 (um) Coordenador (a) de Produção: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 03 (três) anos na função;

d) 02 (dois) Assistente de Mídia: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano na função;

e) 02 (dois) Assistente de Produção: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano na função;

f) 01 (um) Analista de Inteligência e Estratégia Digital (Business Intelligence): possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 1 (um)
ano em análise de dados e o�mização de campanhas na Internet;

g) 01 (um) Designer: possuir formação acadêmica superior e experiência comprovada, de no mínimo 02 (dois) anos na função;

III - As questões vinculadas à cons�tuição, gestão administra�va, manutenção, estrutura �sica e recursos operacionais do núcleo de mídia, bem como à dinâmica de divisão
das despesas decorrentes das a�vidades por ele desempenhadas, serão de responsabilidade das contratadas, mediante acordo por elas firmado, sendo que a escolha dos
funcionários acima referidos (Núcleo de Mídia) deverá ser subme�da para aprovação da CONTRATANTE.

IV - O uso de espaço �sico nas dependências do órgão ou en�dade contratante, para a instalação do núcleo de mídia, observará as orientações do órgão ou en�dade e a
legislação que rege a matéria.

V - O Núcleo de Mídia desempenhará as seguintes a�vidades:

a) Desenvolver estudos técnicos com vistas a evidenciar tendências ou a evolução de:

I. mídia e/ou formas inovadoras de publicidade no meio internet;

II. custos de tabelas de preços dos principais veículos;

III. circulação de jornais e revistas (IVC); e

IV. CPM e CPP nos principais mercados;

          b)   Elaborar e fornecer à CONTRATANTE relatórios e dados brutos sobre:

                       I. veiculações planejadas e realizadas;

                      II. verba por campanha, por veículo de divulgação, por fornecedor de formas inovadoras de publicidade no meio internet, por agência de propaganda, por período de
veiculação;

                      III. consolidar dados de pesquisas de avaliação, fornecidos pelas agências CONTRATADAS, para subsidiar avaliação de propostas; e

        c) Manter controle de ações ou campanhas publicitárias da CONTRATANTE, tais como:

I. conferir e consolidar o planejamento de mídia tradicional e o planejamento de formas inovadoras de publicidade no meio internet, no que se refere aos valores
finais;

II. elaborar mapa-choque de veiculação/execução e de inves�mentos por veículo (off-line e on-line) e por fornecedor, por campanha e por agência, para evitar a
sobreposição de espaços;

III. acompanhar, monitorar, avaliar o desempenho da publicidade no meio internet, a fim de readequar suas estratégias às formas inovadoras de publicidade; e

IV. avaliar o desempenho das campanhas publicitárias e apresentar os resultados alcançados;

d) Consolidar dados de pesquisas de avaliação, fornecidos pelas agências CONTRATADAS, para subsidiar avaliação de propostas;

5.6.2.4. O Núcleo de Mídia deverá iniciar suas a�vidades em até 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura deste contrato, e terá a qualidade dos serviços prestados
periodicamente avaliada pela CONTRATANTE.

5.6.3. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação – todos os
serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações es�puladas pela CONTRATANTE.

5.6.4.  U�lizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de
comprovação da Capacidade de Atendimento, admi�da sua subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE.

5.6.5.  Envidar esforços no sen�do de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e
transferir à CONTRATANTE todas as vantagens ob�das.

5.6.5.1. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens ob�das em negociação de compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais
descontos e as bonificações na forma de espaço, tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação.

5.6.5.2. O disposto no subitem 5.6.5.1 não abrange os planos de incen�vo concedidos por veículos de divulgação à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010.

5.6.6. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo es�pulado.

5.6.7. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incen�vo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.

5.6.7.1.  O desrespeito ao disposto no subitem 5.6.7 cons�tuirá grave violação aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administra�vo em
que, comprovado o comportamento injus�ficado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato.

5.7. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de
arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reu�lizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.

5.8. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços especializados à CONTRATANTE:

I - fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a serem prestados por fornecedores;

II -  só apresentar cotações de preços ob�das junto a fornecedores previamente cadastrados no Sistema de Referências de Custos (SIREF), man�do pela Secretaria Especial
de Comunicação Social da Secretaria Geral da Presidência da República, de que trata o art. 20 da Portaria SECOM/MCOM nº 5.318/2022, aptos a fornecer à CONTRATADA bens e
serviços especializados, relacionados com as a�vidades complementares da execução do objeto deste contrato;

III - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de bens e de serviços especializados cadastrados no SIREF que atuem no mercado do ramo do
fornecimento pretendido;

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus preços unitários e total;

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel �mbrado, com a iden�ficação do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone,
entre outros dados) e a iden�ficação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação;

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito – e em a�vidade – CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se for o caso, rela�vos ao seu domicílio ou sede, per�nentes a seu ramo de a�vidade e compa�veis com o serviço a ser fornecido;

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela documentação:
“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”.

5.8.0.1. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados �ver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA
coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da CONTRATANTE.

5.8.0.2.  A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e dos serviços especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso
recorrer às informações disponíveis no SIREF, ou realizar cotação de preços diretamente junto a outros fornecedores.

5.8.0.3. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as jus�fica�vas per�nentes, por escrito, para prévia decisão da
CONTRATANTE.

5.8.0.4. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de
bens ou de serviços especializados �ver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato.

5.8.0.5. A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus pedidos de cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando
per�nente, no sen�do de que, na produção de peças publicitárias des�nadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos
arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010.



5.8.0.6. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços especializados, acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a
reu�lização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

5.8.0.7. As disposições dos subitens 5.8 e 5.8.0.4 não se aplicam à compra de mídia.

5.8.1. Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execução do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

5.8.1.1.  É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou de serviços especializados junto a fornecedores em que:

I - um mesmo sócio ou co�sta par�cipe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento de cotação;

II - algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha par�cipação societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

5.8.2. Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com veiculação e com qualquer
outra despesa relacionada com este contrato.

5.8.2.1.  A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente �ver sido
por ela expressamente autorizada.

5.8.2.2. A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos
planejamentos de mídia por ela apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato.

5.8.2.3. Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA obriga-se a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza pelos
seus conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, de forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos de
divulgação que promovam conteúdo ou a�vidades ilegais.

5.8.2.4.  Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA também cuidará para que não sejam incluídos, no planejamento de mídia, blogs, canais ou
plataformas digitais, cujo programa ou conteúdo incite a violência, produza fake news, promova pornografia ou viole direitos fundamentais do cidadão.

5.8.3. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível
e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente e a(s) jus�fica�va(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender
ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010.

5.8.4. Apresentar à CONTRATANTE, como alterna�va ao subitem 5.8.3, estudo prévio sobre os meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela
impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente e a(s) jus�fica�va(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15
da Lei nº 12.232/2010.

5.8.4.1. O estudo de que trata o subitem 5.8.3 deve levar em conta os meios, praças e veículos de divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade da
CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA.

5.8.4.2. O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.8.4.1 vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data
de assinatura deste contrato.

5.8.4.3. Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente.

5.8.4.4. Se fato superveniente alterar significa�vamente as análises e conclusões do estudo mencionado no subitem 5.8.3, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à
CONTRATADA e, em decorrência, poderá promover nova negociação global e determinar seu novo período de vigência.

5.9. Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes
formatos:

a) TV e Cinema: arquivos digitais;

b) Internet: arquivos digitais;

c) Rádio: arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou finalizados.

5.9.1. As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da CONTRATANTE.

5.10. Prestar os seguintes serviços à CONTRATANTE, como resultado da concorrência que deu origem a este instrumento, a suas expensas:

a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, com as peças produzidas durante a execução deste contrato e as respec�vas informações
referentes a direitos autorais e prazos de validade desses direitos;

b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas durante a execução deste contrato e as respec�vas informações referentes a direitos autorais e prazos
de validade desses direitos.

5.10.1. O banco de imagens será cons�tuído e man�do pelas agências contratadas em decorrência do certame que deu origem a este instrumento, a suas expensas, reservada a
CONTRATANTE a faculdade de liberar seu uso a quem lhe aprouver.

5.11. Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a ex�nção deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e
os materiais produzidos, com informações rela�vas aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, independentemente do disposto nos subitens 5.9 e 5.10.

5.11.1. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE.

5.11.2. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em
andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio.

5.11.3. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço realizadas com a CONTRATADA sobre as demandas de serviços, permutadas entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, com o obje�vo de tornar transparentes os entendimentos havidos e para que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades.

5.11.3.1. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do respec�vo relatório.

5.11.4. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE,
respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como os honorários da CONTRATADA pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados.

5.11.5. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

5.11.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores no�ciados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

5.11.7. Não caucionar ou u�lizar o presente contrato como garan�a para qualquer operação financeira.

5.11.8. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a cer�ficação de
qualificação técnica de funcionamento de que trata o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010.

5.11.9. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais per�nentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem
assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.

5.11.10. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços
especializados contratados.

5.11.11. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado.

5.11.12. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

5.11.13. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo sa�sfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

5.11.14. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como responder por todos os
efeitos desses contratos, perante seus signatários e a própria CONTRATANTE.

5.11.15.  Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da
CONTRATANTE.

5.11.15.1. A infração a esse disposi�vo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos
previstos na legislação ordinária.

5.11.16. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços especializados por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução
dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.



5.11.17. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de es�ma�va de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos
para a CONTRATANTE.

5.11.18. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados,
prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administra�vas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas
com o cumprimento do presente contrato.

5.11.18.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências necessárias no sen�do de preservar a CONTRATANTE e de mantê-
la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias
que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efe�vo pagamento.

5.11.19. Responder por qualquer ação administra�va ou judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5.11.20. Adotar, na execução dos serviços, boas prá�cas de sustentabilidade ambiental, de o�mização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012.

Dos Direitos autorais

5.12. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência
deste contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas a�vidades.

5.12.1. A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste
contrato.

5.12.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, u�lizar referidos direitos diretamente ou por meio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a
CONTRATADA, seus empregados e prepostos.

5.12.3. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reu�lizadas por outros órgãos ou en�dades do Poder Execu�vo Federal, sem que caiba a eles ou à
CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

5.12.3.1. Caberá a esses órgãos ou en�dades, diretamente ou por intermédio das agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo
comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção externa das peças a serem reu�lizadas.

5.13. Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos
fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos respec�vos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.

5.13.1.  A CONTRATADA u�lizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos dentro dos limites es�pulados no respec�vo ato de cessão e condicionará a
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo prazo definido pela
CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 5.13.1.1 e 5.13.2.

5.13.1.1. Na reu�lização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de
autor e conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reu�lização por períodos inferiores, o percentual máximo será ob�do pela regra de três simples.

5.13.1.2. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação
do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o
venha a subs�tuir, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

5.13.2. Na reu�lização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a
ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reu�lização por períodos inferiores, o
percentual máximo será ob�do pela regra de três simples.

5.13.2.1.  O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação
do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o
venha a subs�tuir, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

5.13.3. Quando da reu�lização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 5.13.1.1 e 5.13.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo
como parâmetros básicos a qualidade e os preços pra�cados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato.

5.14.  Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção.

5.15. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos
demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.8.

5.16.  A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respec�vos ajustes que vier a celebrar com fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que
não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, u�lizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à
CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos;

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia de imagens con�das no material bruto produzido, em mídia compa�vel
com seu uso e des�nação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços;

III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.

5.16.1. Se a CONTRATANTE pretender u�lizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz, constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 5.16, adotará as medidas
cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da legislação.

5.17.  A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos e en�dades do Poder Execu�vo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA
ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE.

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não
corresponderem ao solicitado ou especificado.

6.6.1. Será nomeado gestor e fiscal, �tular e subs�tuto, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA, obje�vando sua imediata correção.

6.7. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato.

6.8. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

6.9. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em parte,
seja refeita ou reparada, nos prazos es�pulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE.

6.10. A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução técnica e comprovação das veiculações e dos serviços.

6.11. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

6.12. A CONTRATADA permi�rá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação per�nente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.



6.13. A CONTRATADA se obriga a permi�r que a auditoria interna da CONTRATANTE ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos
serviços prestados à CONTRATANTE.

6.14. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

6.15. A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses.

6.15.1. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de solicitar da CONTRATADA as correções que visem maior qualidade dos serviços prestados;
decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação
técnica em licitações.

6.15.2. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou fiscal deste contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Fiscalização

6.16. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (caput, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

Fiscalização Técnica

6.17. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (art. 22, VI do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.18. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 22, II do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.19. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(III, art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.20. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (IV, art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.22. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à
prorrogação contratual (art. 22, VII do Decreto nº 11.246, de 2022).

Fiscalização Administra�va

6.23. O fiscal administra�vo do contrato verificará a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.24. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (art. 23, IV do Decreto nº 11.246, de 2022).

Gestor do Contrato

6.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (art. 21, IV do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (art. 21, II do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (art. 21, III do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.28. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administra�vo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (art. 21, VIII do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (art. 21, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (art. 21, VI do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará a avaliação anual de desempenho da Contratada.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

* O objeto não requer como instrumento de avaliação o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), pois necessita de outro instrumento mais alinhado com o �po de serviço a ser prestado.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo aproximado de 30 (trinta) dias, por se tratar de objeto subje�vo, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (art. 140, I, "a" , da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 22º, X e 23º, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

7.5. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administra�vo. (art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

7.8. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo aproximado de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto



de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.8.3. Emi�r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.1.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.2. o período respec�vo de execução do contrato;

7.14.3. o valor a pagar; e

7.14.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) iden�ficar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou en�dade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas (Instrução Norma�va nº 3, de
26/04/2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

7.20. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.28. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de
8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo adi�vo ao contrato administra�vo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art.
12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (Instrução Norma�va nº 53, de 8/07/2020 e Anexos).

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de
julgamento pela MELHOR TÉCNICA.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;



8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16/12/1971. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1/05/1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua contratação (art. 5º,
inciso li, alínea "c", da Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.19. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021);

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço
de abertura; e

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois).

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total es�mado da contratação.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de
abertura. (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.25. A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.25.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en�dade
profissional competente no Brasil.

8.26. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente,
por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.26.1.1. Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compa�veis com os
do objeto desta concorrência, representados, no mínimo, pelas a�vidades descritas abaixo:

a) Planejamento e execução de pesquisas e outros instrumentos de avaliação e geração de conhecimento sobre o mercado, público-alvo, meios de divulgação e resultados de
campanhas, respeitando as disposições do art. 3º da Lei nº 12.232/2010.

b) Produção e execução técnica das peças e campanhas publicitárias criadas.

c) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas com novas tecnologias para ampliar os efeitos das mensagens e ações publicitárias.

8.26.1.2. Cer�ficado de qualificação técnica de funcionamento, emi�do pelo Conselho Execu�vo das Normas-Padrão (CENP) ou por en�dade equivalente legalmente reconhecida
como fiscalizadora e cer�ficadora das condições técnicas de agências de propaganda, conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010;

8.26.1.3. O cer�ficado de qualificação técnica de funcionamento emi�do para a matriz da agência valerá para a filial;

8.26.1.4. o documento ob�do no site do CENP ou da en�dade equivalente terá sua validade verificada pela Comissão Especial de Contratação.

8.26.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada. 

8.26.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.27. Caso admi�da a par�cipação de coopera�vas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.27.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.27.5.  A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação; e

8.27.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratação decorrente deste Edital está es�mado em R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões).

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


9.2.  A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o ano corrente consta na Lei Orçamentária Anual - 2024, e da PLOA 2025 nas seguintes funcionais
programá�cas:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA AÇÃO
 12.131.0032.4641.0001 2017 - Comunicação Ins�tucional
12.131.0032.4641.0001 4641 - Publicidade de U�lidade Pública

 

9.3. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignados nos próximos exercícios, no Orçamento Fiscal da União, as dotações necessárias ao atendimento dos
pagamentos previstos.

9.3.1. Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração pra�cados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter
maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução deste contrato.

9.3.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais de remuneração pra�cados com a CONTRATADA, em decorrência de eventual redução iden�ficada
nas referências de mercado, por meio de termo adi�vo.

9.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor contratual.

9.5. No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: [...];

II - Fonte de Recursos: [...];

III - Programa de Trabalho: [...];

IV - Elemento de Despesa: [...];

V - Plano Interno: [...];

10.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos�lamento.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Referência teve como base o modelo da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União, cuja atualização consta
de dezembro/2023, trata-se do Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico, que foi aprovado pela Secretaria de Gestão e sua iden�dade visual pela
Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022).

11.2. Assim como seguiu as orientações do documento da AGU e MGI, que é o Instrumento de padronização dos procedimentos de contratações, 2023, 93p..

11.3. A CONTRATADA fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação es�puladas para par�cipação na dispensa de
licitação.

11.4. Todos os quesitos inerentes ao fornecimento não explícitos neste Termo, mas necessários à execução total e ao seu perfeito acabamento, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

11.5. O Foro para dirimir quaisquer li�gios oriundos do presente termo é o da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF.

11.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando esse adequado ao que dispõe a instrução norma�va SEGES/ME nº 81/2022.

11.7. A classificação do presente documento na Lei nº 12.527, de 18/11/2011 se encontra no inciso IV do art. 6º, pois trata-se de gestão transparente da informação, propiciando amplo
acesso a ele e sua divulgação.

11.8. São partes integrantes deste Termo de Referência:

Apêndice "A" - Estudo Técnico Preliminar;

Anexo I - Apresentação da Proposta de Preço;

Anexo II - Roteiro para Elaboração de Briefing;

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços  - Comissão Especial de Contratação;

Anexo IV - Apresentação da Proposta Técnica;

Anexo V - Modelo de Procuração.

11.9. O presente documento segue assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, designada por meio do Formalização e Declaração: Equipe de Planejamento SGA/CGLC/GAB
(SEI nº 4470347).

 
 

Leonardo Cavalcan� de Barros, Matrícula Siape nº 1748836 - Integrante requisitante  e técnico;
Maria Rosângela Francisco Machado, Matrícula Siape nº 1088005 - Integrante requisitante  e técnico; e

Jaime Ba�sta Belém, Matrícula Siape nº 50407 - Integrante administra�vo
 

Aprovo o presente Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade da contratação.

 

Leonardo Cavalcan� de Barros
Coordenador do Serviço de Atendimento Publicitário

SAP/ACS/GM/MEC

 

ANEXO I

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de Proposta de Preços que cons�tui o Anexo III e apresentada em caderno único, em papel que a
iden�fique, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na úl�ma página e rubricada nas demais, por quem detenha poderes de representação da
licitante, na forma de seus atos cons�tu�vos, devidamente iden�ficado.

2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes do subitem 1.1 da Proposta de Preços, cujo modelo cons�tui o Anexo III, ressalvado que, nos termos do art. 35 e
37 da Lei 14.133/2021 não serão aceitos:

a) percentual de desconto inferior a 10% (dez por cento), a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela
referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

b) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação
e supervisão da licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos
de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680, de 1965;

c) percentual de honorários superior a 1% (um por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão da licitante, referentes:

I. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento per�nentes ao objeto do contrato;



II. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reu�lização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

III. à reimpressão de peças publicitárias.

d) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a
intermediação e supervisão da licitante, referentes à u�lização, à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, des�nadas a
expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; e

e) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação
e supervisão da licitante, referentes à criação/desenvolvimento de outras formas inovadoras de comunicação publicitária, não enquadradas na alínea ‘d’ acima disposta,
des�nadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua apresentação.

3.1. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no item 3 ou, ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos invólucros
com as Propostas de Preços, a Comissão Especial de Contratação realizará com ela diligência nos termos do §2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, como forma de prorrogar o referido prazo.

3.1.1. A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos invólucros com as Proposta de Preços ou antes do encerramento do certame será
desclassificada.

4. As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital.

5. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que con�ver qualquer condicionante para a entrega dos bens e serviços.

6. Será considerada a Proposta de menor preço a que ob�ver a menor soma dos percentuais de honorários referentes às alíneas "b", "c" e "d" e, simultaneamente, apresentar o
maior percentual de desconto referente à alínea "a", todas do item 2 deste Anexo.

7. Caso a mesma proposta não apresente as condições estabelecidas no item 3, será considerada a Proposta de menor preço aquela que apresentar a menor soma dos percentuais
de honorários referentes às alíneas "b", "c" e "d" do item 2.

8. Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a que apresentar, sucessivamente:

o menor percentual de honorários mencionados na alínea "b" do item 2;

o menor percentual de honorários mencionados na alínea "d" do item 2;

o menor percentual de honorários mencionados na alínea "c" do item 2;

o maior percentual de desconto mencionado na alínea "a" do 2.

9. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão Especial de Contratação considerará o preço por extenso.

 

ANEXO II

 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE BRIEFING 

 

SERVIÇOS DE:

Comunicação Publicitária de U�lidade Pública

1. Situação geral

Perfil, missão, valores e cultura do ANUNCIANTE, funções, áreas de atuação e demais informações ins�tucionais relevantes.
Mudanças ins�tucionais e operacionais relevantes pelas quais passou, está passando ou deverá passar.
Imagem, reputação ou conceito que o ANUNCIANTE dispõe no mercado, junto à sociedade e a seus públicos de interesse.
Principais caracterís�cas, imagem e reputação de produtos, serviços, programas ou ações sociais.
Mercado atual e potencial, segmentos sociais ou de público com os quais se relaciona.
Regiões em que o ANUNCIANTE, produto, serviço, programa ou ação social tem maior presença ou potencial de penetração.
Formas de distribuição do produto, serviço, programa ou ação social, os canais mais u�lizados, distribuição geográfica, restrições operacionais, tecnológicas, é�cas
ou polí�cas para uso de outros canais.
Principais concorrentes diretos e indiretos.
Pontos fortes e fracos (ins�tucionais e/ou mercadológicos) em relação aos principais concorrentes, que sejam relevantes para a comunicação publicitária.
Diferenciais mercadológicos, vantagens compe��vas dos concorrentes.
Demais informações relevantes a respeito do objeto temá�co da ação de divulgação.

 
2. Desafios de comunicação

Descrição de um desafio concreto ou importante para o ANUNCIANTE, que a campanha publicitária deva contribuir para sua superação. As ameaças e
oportunidades que se configuram em face do cenário e interferem no alcance dos seus obje�vos ins�tucionais ou negociais.

3. Obje�vos gerais e específicos de Comunicação

Os obje�vos de comunicação devem estar diretamente vinculados à ação publicitária que contribuirá, direta ou indiretamente, para a superação do desafio de
comunicação, como por exemplo: posicionar, reposicionar, valorizar, destacar, lançar, informar, divulgar, disseminar, reafirmar, esclarecer, desmis�ficar, orientar,
es�mular, mo�var, sensibilizar etc.

4. Públicos-alvo

Públicos externos e internos a serem a�ngidos pela campanha publicitária – prioritários e secundários.
Perfil sociodemográfico: idade, sexo, escolaridade, classe social, ocupação, nível de renda, localização.
Perfil psicológico: a�tudes e comportamentos em relação ao produto, serviço, programa ou ação social.
Razões de uso do produto, serviço, programa ou ação social: porque u�liza, que bene�cios espera e que fatores influenciam sua decisão de compra/uso/adesão.

5. Praças

Locais, regiões ou cidades prioritárias para a�ngimento dos públicos-alvo.

6. Período

Sazonalidade do produto, serviço, programa ou ação social. Informar que a agência de publicidade deve indicar o período da campanha publicitária, de acordo com
a sua estratégia de comunicação de u�lidade pública.

7. Verba referencial para inves�mento

Valor do inves�mento a ser considerado pela agência para desenvolvimento da proposta de campanha. Deve ser condizente com os obje�vos de comunicação
estabelecidos no Briefing e, ainda, possibilitar que as licitantes demostrem a sua qualificação técnica.

8. Pesquisas e outras informações

Estudos, pesquisas, relatórios e documentos relevantes que contribuam para o conhecimento do ANUNCIANTE e entendimento do desafio de comunicação.
Fontes complementares de informação, tais como portal na internet, manuais etc.



9. Recursos próprios de comunicação

Recursos de comunicação de propriedade do ANUNCIANTE que podem reforçar ou complementar as ações publicitárias, tais como: veículos de comunicação
interna, publicações, pontos de atendimento, frota de veículos, sí�o na Internet, canais de atendimento ao cliente - SAC, ouvidoria, mensagem de espera telefônica.

10. Esforços anteriores em comunicação

Esforços realizados em anos recentes por intermédio de ações de propaganda, rela�vos ao tema do Briefing.
Conceitos ou slogans que o ANUNCIANTE u�lizou e/ou ainda u�liza na comunicação com seus públicos.
Resultados desses esforços de comunicação publicitária para a imagem do ANUNCIANTE ou de seus produtos, serviços, programas ou ações sociais.
Endereço eletrônico onde as licitantes possam acessar e conhecer as principais peças dessas campanhas: gov.br/mec

ANEXO III

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº XX/ 2024 – MEC

 

1. Preços sujeitos a valoração

1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos:

a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das
Agências de Propaganda do Distrito Federal, referentes a peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento);

b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento);

c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: ..........% (.........................por cento)

i) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento per�nentes ao objeto do contrato: exceto no tocante a
pesquisas de pré-teste.

ii) à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reu�lização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não nos
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

iii) à reimpressão de peças publicitárias.

d) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, des�nadas a expandir os efeitos das
mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, <se for o caso> cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento)

1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assis�rá o direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do Edital.

 

2. Outras declarações

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei.

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sen�do de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a
veículos de divulgação, transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens ob�das, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.º 12.232/2010.

2.4. Garan�mos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de serviços especializados e aos veículos de divulgação, após a liquidação das despesas e o
pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos contratuais.

2.5. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da concorrência em referência.

 

<local e data>

 

<nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais>

 

ANEXO IV

 

1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos a seguir:

 

QUESITOS SUBQUESITOS

1. Plano de Comunicação Publicitária

I. Raciocínio Básico
II. Estratégia de Comunicação Publicitária
III. Ideia Cria�va
IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia

2. Capacidade de Atendimento
3. Repertório
4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

 

1.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

1.1.2. A proposta técnica será apresentada em três vias digitais dis�ntas, sendo duas delas des�nadas ao plano de comunicação, e outra para o conjunto de informações referentes
ao licitante;

1.1.3. O Plano de Comunicação será apresentado em duas vias digitais, uma sem iden�ficação e outra com a iden�ficação de sua autoria, conforme a seguir:

1.2. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Iden�ficada: para sua apresentação, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientações:

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda;

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato, observado o disposto na alínea "c2" do subitem 1.2.2 deste Anexo;

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a par�r das respec�vas bordas;

https://sei.mec.gov.br/sei/gov.br/mec


e) �tulos, entre�tulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após �tulos e entre�tulos e entre parágrafos;

g) alinhamento jus�ficado do texto;

h) texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos, observado os subitens 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 deste Anexo;

i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a par�r da primeira página interna, em algarismos arábicos;

j) sem iden�ficação da licitante.

1.2.1. As especificações do subitem 1.2 não se aplicam às peças de que trata a alínea ‘b’ do subitem 1.3.3 e à indicação prevista no subitem 1.3.3.3.6 deste Anexo.

1.2.2. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações:

a) poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações deverão ser editados na fonte Arial e poderão ter tamanho entre 08 e 12 pontos;

c) as páginas em que es�verem inseridos poderão ser:

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 1.2.6, cada folha de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de papel A4;

c2) impressas na orientação paisagem.

1.2.3. Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão:

I. ser editados em cores;

II. ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente u�lizados nesses documentos;

III. ter qualquer �po de formatação de margem;

IV. ser apresentados em papel A3 dobrado.

1.2.3.1 As páginas em que es�verem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão ser impressas na orientação paisagem.

1.2.4. Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Cria�va deverão ser apresentados separadamente do caderno de que trata a alínea ‘a’ do subitem 1.2 deste Anexo.

1.2.4.1. Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1, cabendo à licitante atentar para o disposto na entrega da proposta técnica e dos procedimentos
licitatórios.

1.2.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Iden�ficada não poderá ter informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que possibilite a iden�ficação de
sua autoria, antes da abertura do Invólucro nº 2.

1.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas.

1.2.7. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas, mas cabe às licitantes atentar especialmente para o disposto na entrega da
proposta técnica e dos procedimentos licitatórios.

1.2.8. Para fins desta concorrência, consideram-se como não mídia os meios publicitários (off-line) que não implicam a compra de espaço ou tempo em veículos de divulgação, para
a transmissão de mensagens a públicos determinados.

1.2.9. Poderão ser u�lizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas no limite de
página previsto no subitem 1.2.6 e devem seguir as especificações do subitem 1.2, no que couber.

1.3. A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Modelo de Briefing (Anexo II), observadas as seguintes orientações:

1.3.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante descreverá:

a) análise das caracterís�cas e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual se insere;

b) diagnós�co rela�vo às necessidades de comunicação publicitária iden�ficadas;

c) compreensão do desafio e dos obje�vos de comunicação estabelecidos no Briefing.

1.3.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e defesa da Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os obje�vos de
comunicação, com base no Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do par�do temá�co e do conceito que fundamentam a proposta de solução publicitária;

b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que meios,
instrumentos ou ferramentas de divulgação u�lizar.

1.3.3. Subquesito 3 - Ideia Cria�va - apresentação da proposta de campanha publicitária, contemplando os seguintes conteúdos:

a) relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga necessárias para superar o desafio e alcançar os obje�vos de comunicação estabelecidos no Briefing, com a
descrição de cada uma;

b) exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga mais adequadas para corporificar e ilustrar obje�vamente sua proposta de
campanha publicitária, observadas as condições estabelecidas no subitem 1.3.3.3 deste Anexo.

1.3.3.1. A descrição mencionada na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 está circunscrita à especificação de cada peça publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções tá�cas na
campanha proposta.

1.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitárias superior ao limite estabelecido no subitem 1.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente
como exemplos, a relação mencionada na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças apresentadas como exemplos e outro para o restante.

1.3.3.3. Os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea ‘b’ do subitem 1.3.3 estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do seu �po ou de sua
caracterís�ca, e poderão ser apresentados sob a forma de:

a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio;

b) ‘monstro’ ou leiaute eletrônico, para o meio rádio;

c) storyboard animado ou anima�c, para os meios TV, cinema e internet;

d) ‘boneca’ ou leiaute montado dos materiais de não mídia.

1.3.3.3.1. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-
partout, observado o disposto no subitem 1.2.4. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro nº 1 poderão ser dobradas.

1.3.3.3.2. Na elaboração de ‘monstro’ ou leiaute eletrônico para o meio rádio poderão ser inseridos todos os elementos de referência, tais como trilha sonora, ruídos de
ambientação, voz de personagens e locução.

1.3.3.3.3. Na elaboração do storyboard animado ou anima�c poderão ser inseridas fotos e imagens está�cas, além de trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser
inseridas imagens em movimento.

1.3.3.3.4. O ‘monstro’ ou leiaute eletrônico e o storyboard animado ou anima�c deverão ser apresentados em pen drive, executáveis em sistema operacional Windows.

1.3.3.3.4.1. Nessas mídias de apresentação (pen drive) não poderão constar informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que possibilite a iden�ficação da
licitante, ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante.

1.3.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios u�lizados para peças finalizadas, mas apenas como referências das propostas a serem produzidas, independente da
forma escolhida pela licitante para a apresentação.

1.3.3.3.6 Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 deste Anexo, cada exemplo deverá trazer indicação
do �po de peça (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio revista, banner internet).

1.3.3.4. Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como exemplos, até o limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;

c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, banner de internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor,
envelopamento de veículo, adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmi�r mensagem única;

d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça;



e) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças;

f) um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças.

1.3.3.4.1. Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea ‘d’ do subitem 1.3.3.4, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.

1.3.4. Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - cons�tuída de apresentação e defesa das soluções de mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de
Comunicação Publicitária proposta, contemplando:

I. estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios e dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE a serem u�lizados para o alcance dos obje�vos da campanha,
sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas;

II. tá�ca de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos critérios técnicos considerados na seleção dos veículos de divulgação e na
definição dos respec�vos inves�mentos, dos formatos e períodos de veiculação, sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas;

III. plano de mídia: composto por planilhas de programação das inserções sugeridas, contendo os valores por veículos de divulgação, formatos das peças, períodos de
veiculação, quan�dade de inserções, nomes de programas, faixas horárias, custos rela�vos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais informações que a licitante considerar relevantes;

IV. simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os meios em que seja possível a mensuração dessas variáveis), sob a forma de textos,
tabelas, gráficos ou planilhas.

1.3.4.1. Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3, deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta.

1.3.4.2. O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informações sobre, pelo menos:

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias;

b) as quan�dades de inserções das peças em veículos de divulgação/plataformas digitais de comunicação;

c) os valores absolutos e percentuais dos inves�mentos alocados em veículos de divulgação, separadamente por meios, u�lizando, na apuração dos valores, os preços de tabela
cheia;

d) os valores absolutos e percentuais dos inves�mentos alocados em plataformas digitais de comunicação, u�lizando, na apuração dos valores, os preços de tabela cheia ou,
inexis�ndo essa, os preços simulados pelas plataformas;

e) os valores absolutos e percentuais alocados na produção e na execução técnica de cada peça publicitária des�nada a veículos de divulgação/plataformas digitais de
comunicação;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça ou material publicitário de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária de não mídia;

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias;

i) as quan�dades a serem produzidas de cada peça ou material publicitário de não mídia.

1.3.4.3. Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação veículos de divulgação que não atuem com tabela de preços;

c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

d) deverão ser desconsiderados os honorários e custos internos sobre os bens e serviços especializados prestados por fornecedores.

1.3.4.3.1. Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de tabela a que se refere a alínea ‘a’ do subitem 1.3.4.3 deverão ser os
vigentes na data de publicação do úl�mo Aviso de Licitação.

1.4. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Iden�ficada deverá cons�tuir-se em cópia do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Iden�ficada, sem os exemplos de peças
publicitárias da Ideia Cria�va, com a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as seguintes caracterís�cas:

I. ter a iden�ficação da licitante;

II. ser datado;

III. estar assinado na úl�ma página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos cons�tu�vos, devidamente
iden�ficado.

1.5. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações que cons�tuem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de
cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a par�r da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na úl�ma por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus atos cons�tu�vos, devidamente iden�ficado.

1.5.1. O caderno específico mencionado no subitem 1.5 não poderá apresentar informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Iden�ficada, que possibilite a iden�ficação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

1.6. A Capacidade de Atendimento será cons�tuída de textos, tabelas, quadros, gráficos, planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá
apresentar:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de atendimento de cada um deles;

b) quan�ficação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à
disposição da execução do contrato, discriminando-se as respec�vas áreas de atuação;

c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução do contrato;

d) sistemá�ca operacional de atendimento na execução do contrato;

e) relação das informações de marke�ng e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do
ANUNCIANTE, sem ônus adicionais, na vigência do contrato.

1.7. Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que cons�tuem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou
sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a par�r da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na úl�ma por quem detenha poderes
de representação da licitante, na forma de seus atos cons�tu�vos, devidamente iden�ficado.

1.7.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que conste
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Iden�ficada, que possibilite a iden�ficação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

1.8. O Repertório será cons�tuído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou distribuídas pela licitante.

1.8.1. A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias, independentemente do seu �po ou caracterís�ca e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

1.8.1.1. As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a par�r de 1º de abril de 2019.

1.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em pen drive, executáveis no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 1.7 ou
ser apresentadas soltas.

1.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 1.7 ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de
leitura das peças e indicadas suas dimensões originais.

1.8.1.3.1.  Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não.

1.8.2. Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a iden�ficação da licitante e de seu cliente,
�tulo, data de produção, período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça.

1.8.3. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos com agência de propaganda.

1.9. Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: a licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que cons�tuem o quesito em caderno
específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente a par�r da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na úl�ma por
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos cons�tu�vos, devidamente iden�ficado.

1.9.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que conste
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Iden�ficada, que possibilite a iden�ficação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

1.10. A licitante deverá apresentar 03 (três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 04 (quatro) páginas, em que serão descritas soluções
publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superação de desafios de comunicação. Cada Relato:



I. deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a iden�fique;

II. deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua elaboração;

III. não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos com agência de propaganda;

IV. deverá estar formalmente referendado pelo respec�vo cliente, de forma a atestar sua auten�cidade.

1.10.1. A validação deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual não entrará no cômputo do número de página de que trata o subitem 1.10. No documento de
validação constará, além do ateste dos relatos, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do signatário, seu cargo/função e sua assinatura.

1.10.2. Os Relatos de que trata o subitem 1.10 devem ter sido implementados a par�r de 1º de abril de 2019.

1.10.3. É permi�da a inclusão de até 03 (três) peças publicitárias, independentemente do meio de divulgação, do �po ou caracterís�ca da peça, em cada Relato, observando-se as
seguintes regras:

I. as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em pen drive, executáveis no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 1.9 ou ser
apresentadas soltas;

II. as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 1.9, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou
não. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões originais;

III. para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se propôs a resolver.

1.10.3.1. A ficha técnica de cada peça, observada a quan�dade de peças estabelecida no subitem 1.10.3 deverá compor o limite de páginas estabelecido no subitem 1.10 para
descrição do Relato.

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

2.1. A Subcomissão Técnica, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas no Edital.

2.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito:

2.2.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária

2.2.1.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das caracterís�cas e especificidades do ANUNCIANTE e do contexto de sua atuação;

b) a per�nência dos aspectos relevantes e significa�vos apresentados, rela�vos às necessidades de comunicação publicitária iden�ficadas;

c) a asser�vidade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos obje�vos de comunicação estabelecidos no
Briefing.

2.2.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária

a) a adequação do par�do temá�co e do conceito à natureza e às a�vidades do ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos obje�vos de comunicação;

b) a consistência da argumentação em defesa do par�do temá�co e do conceito;

c) as possibilidades de interpretações posi�vas do conceito para a comunicação publicitária do ANUNCIANTE com seus públicos;

d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta;

e) a capacidade da licitante de ar�cular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os obje�vos de comunicação estabelecidos no Briefing;

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial para inves�mento.

2.2.1.3. Subquesito 3 - Ideia Cria�va

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária;

b) a per�nência da solução cria�va com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os obje�vos de comunicação estabelecidos no Briefing;

c) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compa�bilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se des�nam;

e) a originalidade da solução cria�va e a mul�plicidade de interpretações favoráveis que comporta;

f) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo;

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para inves�mento.

2.2.1.4. Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia

a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as caracterís�cas da ação publicitária, com a verba referencial, o desafio e os obje�vos de comunicação estabelecidos
no Briefing;

b) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as caracterís�cas da ação publicitária, com a verba referencial para inves�mento, o desafio e os obje�vos de
comunicação estabelecidos no Briefing;

c) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tá�ca e do plano de mídia;

d) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de públicos-alvo da campanha publicitária;

e) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia;

f) o grau de eficiência e a economicidade na u�lização da verba referencial para inves�mento, demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência.

2.2.2. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a cada um;

b) a experiência dos profissionais da licitante em a�vidades publicitárias e a adequação das quan�ficações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação
publicitária do ANUNCIANTE;

c) a adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na execução do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante;

e) a relevância e u�lidade das informações de marke�ng e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará
regularmente à disposição do ANUNCIANTE.

2.2.3. Quesito 3 - Repertório

a) a originalidade da solução cria�va e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio de comunicação;

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às caracterís�cas dos meios e públicos-alvo;

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças.

2.2.4. Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da solução publicitária;

b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos obje�vos de comunicação do cliente;

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a relevância dos resultados ob�dos;

d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante.

2.3. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia a seguir.

2.3.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissão Técnica realizará um exame compara�vo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a
gradação das pontuações atribuídas refle�rá o maior ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios de julgamento técnico estabelecidos no item 2 deste Anexo.

2.3.2. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

 



QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
1. Plano de Comunicação Publicitária 70

SUBQUESITOS

1. Raciocínio Básico 10
2. Estratégia de Comunicação Publicitária 25
3. Ideia Cria�va 25
4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 10

2. Capacidade de Atendimento 10
3. Repertório 10
4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

 

2.3.2.1. Se a licitante não observar as quan�dades estabelecidas nos subitens 1.8.1 e 1.10 para apresentação do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, sua pontuação máxima, nesses quesitos, será proporcional às quan�dades por ela apresentadas, sendo a proporcionalidade ob�da mediante a aplicação de regra de três simples,
em relação às respec�vas pontuações máximas previstas no subitem 2.3.2 deste Anexo.

2.3.3. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmé�ca dos pontos atribuídos por cada membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal.

2.3.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por
cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios obje�vos previstos neste Anexo.

2.3.4.1. Persis�ndo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e
passará a compor o processo desta licitação.

2.3.5. A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de
Atendimento; Repertório; e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação.

2.4. Serão consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica, as licitantes que ob�verem as 03 (três) maiores pontuações, observado o disposto no
subitem 2.5 deste Anexo.

2.5. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que possibilite a iden�ficação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não
Iden�ficada, antes da abertura do Invólucro nº 2;

b) não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos.

c) ob�ver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

2.5.1. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do Edital, a depender da gravidade da ocorrência.

2.6. Se houver empate que impossibilite a iden�ficação automá�ca das 03 (três) licitantes mais bem classificadas no julgamento da Proposta Técnica, serão assim consideradas as
licitantes que ob�verem as maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de
Comunicação.

2.7. Persis�ndo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão prevista no Edital ou em ato público marcado pela Comissão Especial de Contração, cuja
data será divulgada conforme o previsto no Edital e para o qual serão convidadas todas as licitantes.

 

ANEXO V

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

1. Outorgante

Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.)

 

2. Outorgado

Representante devidamente qualificado

 

3. Objeto

Representar a outorgante na Concorrência nº XX / ano.

 

4. Poderes

Apresentar documentação e propostas, par�cipar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respec�vas atas, registrar ocorrências,
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos preços e condições, firmar termos de compromisso e assinar todos os
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

 

<local e data>

 

<nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais>

 

<observação: se par�cular, a procuração será elaborada em papel �mbrado da licitante e assinada por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário
comprovar os poderes do outorgante para a presente delegação>

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cavalcan� de Barros, Servidor(a), em 29/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosangela Francisco Machado, Servidor(a), em 29/07/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5092220 e o código CRC 79735386.

Referência: Processo nº 23123.007464/2023-51 SEI nº 5092220


